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CÂMARA MüNIC!i!>ALDE iTARANA 

Protccoio de Fi~ 

erat o OI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARANA Asslst. Leg. e Adm. 

em Exercício - CMiiES 

OF.PMl/GP/Nº448/2015 ' ltatana/ES, 23 de no%1nbP&'i'~1l11S'.º 1 '2º 13 

-~.M.O. 0 IES 

Senhor Presidente e demais Edis 

· <,º: ·Eríca.minho-vos, em anexo, a esta casa de Leis, os projetos de lei abaixo descritos. 

> REGULAMENTA E INSTITUI A TAXA DE COLETA, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL 

DOS RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ITARANA/ES E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

> AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO 

VIGENTE DO MUNICÍPIO DE ITARANA- ES. 

o Recuperação da pavimentação asfáltica da Comunidade do Rizzi. 

• Obras de drenagem e pavimentação em blocos de concretos, Vila Berger. 

> l'.91SH.ÕElsoBRE ABERTURA DE CRÉDITOS ADICIONAIS SUPLEMENTARES E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS 

~-
Atenciosamente. RECEBEMOS 

ADEMAR SCHNEIDER 

Prefeito Municipal 

__ / I ---
\ 

ct..-~ eD·Vh t-S~oes" 

b-! J-s/ A1/ JoA~. 
Ao Excelentíssimo Senhor ~ ~ 
LAUDELINO GRUNEWALD Laude no ewald 
Presidente da Câmara de vereadores de ltarana/ES;03i ente d 'cMt/ES 

Rua Elias estevão Colnago, 65 -centro CEP29620-000 ltarana -ES - telefone: (27) 37204900 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARANA 

Oficio nº. /2015 
Data: 23 de novembro de 2015 
Serviço do Gabinete do Prefeito 
Assunto: Autorização para abertura de crédito adicional suplementar 
Exmo Sr. Presidente da Câmara Municipal de ltarana 

Senhor Presidente, 

Encaminhamos à Vossa Excelência e, por seu intermédio, aos ilustres Pares na Câmara 
Municipal, o apenso Projeto de Lei que dispõe sobre abertura de Créditos Adicionais 
Suplementares ao Orçamento vigente, conforme disposto no art. 42 da Lei Federal 
4.320/64. 

O Projeto de Lei em pauta, objetiva dar condições ao Poder Executivo Municipal de 
garantir a contrapartida de recursos do município para os convênios firmados com a 
União e Estado, além de quitar a folha dos servidores da Prefeitura Municipal de 
ltarana até o término do exercício corrente, bem como a concessão de décimo 
terceiro salário e um terço de férias, além de manter os serviços essenciais de 
saúde, educação e assistência social ofertados à população em condições 
satisfatórias de operacionalização. 

O percentual pleiteado será utilizado também para suprir a demanda de saldo 
orçamentário para realização de despesas de custeio, insuficientemente dotadas na 
Lei Orçamentária Anual de 2015. 

Desta forma, o presente Projeto de Lei visa tão somente dar condições à Prefeitura 
Municipal de ltarana de adequar os valores orçados de 2015 à realidade atual de 
gastos do município, principalmente no que diz respeito à realização de despesas 
com pagamento de pessoal e encargos sociais, despesas de custeio e contrapartidas 
de convênios. 

Diante do exposto, Senhor Presidente, submetemos o presente Projeto de Lei à 
consideração de Vossa Excelência e nobres Edis, esperando que o mesmo venha a 
merecer uma acolhida favorável. 

Reiteramos, na oportunidade, a Vossa Excelência e a seus Pares, os nossos protestos de 
estima e consideração. 

Atenciosamente, 

Rua Elias Estevão Colnago, 65 Centro ltarana/ES CEP: 29620-000 Tel: (27) 3720-4900 
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PREFEITURA MUNICIPAL ·oE ITARANÀ 

PROJETO DE LEI N.0 .Q!:i~/2015;-de 23.de novembro de 2015 

DISPÕE ·soBRE ABERTURA DE CRÉDITOS 
ADICIONAIS SUPLEMENTARES E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS:. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITARANA,.Estado do Espírito Santo faz saber que o Poder 
Legislativo do Município de ltarana (ES) aprovou e o chefe do Poder Executivo sancionou 
a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica o Poder Executivo municipal de ltarana, Estado do Espírito Santo, de acordo 
com o disposto no Art .. ~2 .. qa Lei Federal 4.320 de 17 de março::de.-1964, autorizado a 
elevar o índice de abértu.rá· de Créditos Adicionais Supieún.entares de que trata o art. 5º da 
Lei Orçamentária Anu_~I n.~ .. 1130, de_ 16.de dezembro-de--2014,-·em mais 10% (dez por 
cento), passado a autoriza_ção _ç_or.ic.edjd~. d.~. 25% (vinte .. e- cinco por cento) para 35% 
(trinta e cinco por cento),· de forma proporçip_nal 9()S. s_e_~_S. r_e_~pectivós orçamentos e 
utilizando como fonte de recúrsõs .. às definidas no art. 43° da Lei Federal nº. 4.320/64 e 
recursos de Convênios,· conforme Párecer Córí'súltà.tCEÉS .. r)ó~-ó.28 ... dê 08 de julho de 
2004. .. . .. ..... ... .. .. .. .......... .. -- . - ........... -

Parágrafo único: Os ·créditc5s ·súplefnénfares· éJé--q-l.íe trata o caput deste artigo poderão 
ocorrer entre as Unidades Gestoras integrantes d_<?_ Q~ç~ment9_ Cons.o!idado do exercício 
de 2015, mediante Decreto db Executivo 'Mun.idpal. · 

Art. 2° - Permanecem inalterados os demais artigos da Lei nº. 1130/2014. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário, entrando a presente Lei em vigor na 
data de sua publicação. 

. · ... :, . . , .•:. 

~ --
ADEMAR SCHNEIDER . --

. Pr~f~iJp M.4'l!G.iR.at .... 

'1 :'' ~·:1: <:.;. : 

Rua Elias Estevão Colnago, 65 Centro ltarana/ES CEP: 29620-000 Tel: (27) 3720-4900 



Inclua-se em Ordem do Dia 

d!Á ~_te ~ ---

Laudelino Grunewa/d 
Píesidente da CMl/ES 

!' • 
Aprovado em --~m""'"""u.1.=t.-e...::;;~..;;..a..-=----- votação por 

Laudelino G unewa/d 
P:r~sidente da CMl/ES 

A SANÇÃO 

M ~R ~ - {),t-?6 ~a/-. 

Laudelino Gr newald 
Prnsidente da CMl/ES 

J • 



ClRlEM 00 DIA DA SESgjÍo CR>DWaA 00 DIA 25/11/2015 
(62ª SO da 12ª Ieg:i slabll:a) 
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+-
- Única Discussão e Votação da Eirenda M:x:lificativa nº 001/2014 de autoria do Vereador 
Diego Vinício Fardin-DEM ao Projeto de lei nº 034/2015 de autoria do Executivo recebido em 
29/09/2014 que ''.Zli.Ep5e sd:a:e as 1lil:et:z:iz.le para elaJxxração da Iei <>ryamentári..a paza o 
exezcfojo finarneizn de 2016 e dá oatzas pzx:w.i.cEDcias". 

- Única Discussão e Votação da Ehenda M:x:lificati va n º 002/2015 de autoria do Vereador 

Diego Vinício Fardin-DEM ao Projeto de lei nº 034/2015 de autoria do Executivo recebido em 
29/09/2014 que ''núp:5e sd:a:e as 1lil:et:z:iz.le para elah?ração da Iei <>ryamentári..a paza o 

exerrfoio finarneízn de 2016 e dá oat:z:as pzx:w.i.cEDcias 

- Única Discussão e Votação da Eirenda M:x:lificativa nó 003/2015 de autoria do Vereador 

Diego Vinício Fardin-DEM ao Projeto de lei nº 034/2015 de autoria do Executivo recebido em 
29/09/2014 que "níspõe sd:a:e as 1lil:et:z:iz.le para elabnação da Iei ~ paza o 
exerr:ício finarneiro de 2016 e dá oat:z:as pzx:w.i.cEDcias · 

- Prirreira discussão e votação do Projeto de lei nº 034/2015 de autoria do Executivo 

recebido em 29/09/2015 que ''Zljcp?e so1::.a:E as 1lil:et:z:iz.le paza elab?ração da Iei Orçazrentári.a 
paza o exezcfr:io finanoeízn de 2016 e dá oatras provi.dêDc::ias", can as arendas. (se 

aprovadas) 

- Única discussão e votação do Projeto de lei nº 045/2015 de autoria do Vereador Ehmanuel 

de Aquino e Souza-PIJT recebido em 11/11/2015 que ''ni denmrinação a Lopahu:t1 Púb.Iia:> e 

acbta om:as provi.dêDc::ias". ~ 

- Única discussão e votação do Projeto de lei n º 046/2015 de autoria do Poder Executivo 

recebido em 19/11/2015 que ''Zl9clara de Uti Hdade .Páb1ica a ksocíação Imigrantes 

Omvezlt:iOD & Visitaz:s J3!znomi". 

- Única discussão e votação do Projeto de lei nº 047/2015 de autoria do Poder Executivo 

recebido em 19/11/2015 que '2bttoz:iza a alez:tm:a de Cz:éclim Adicional .sq>lf'!D"Dtar ao 

<>ryamenm vigente d:> Hmícripio de It:ar.ana-ES". (F$ 32: 186,26) 

- Única discussão e votação do Projeto de lei n º 048/2015 de autoria do Poder Executivo 

recebido em 23/11/2015 que '2bttoz:iza a alez:tm:a de Cz:éclim Adicional .9plf'ID"Dtar ao 

Ozyanento vigente d:> Mmíctjpfo de It:ar.ana-ES". (F$ 149. 726,06) 

- Única discussão e votação do Projeto de lei nº 049/2015 de autoria do Poder Executivo 

recebido em 23/11/2015 que '2bttoz:iza a alez:tm:a de Cz:éclim Adicional .9plf'ID"Dtar ao 

Ozyanenm vigente d:> Mtmícípfo de It:ar.ana-ES". (R$ 384.971,09) 

- Única discussão e votação do Projeto de lei nº ~ de autoria do Poder Executivo 

recebido em 23/11/2015 que ''.Zli.Ep5e so1::.a:E a alez:tm:a de Cz:éclitos Adicionais .9p7f'!D"Dtazes e 

dá outras provi.dêDc::ias". 

24 de noverrbro de 2015. 



CÂMARA MUNICIPAL DE ITARANA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, füSTIÇA, ÉTICA, DECORO PARLAMENTAR, 
ORÇAMENTO, FINANÇAS, TOMADA DE CONTAS E REDAÇÃO. 

RELATÓRIO 

Após a aprovação de requerimento de dispensa de interstícios, baixa a esta Comissão, o 
Projeto de Lei, de autoria do Executivo, que nesta Casa recebeu o número 050/2015, 
que "Dispõe sobre a Abertura de Créditos Adicionais Suplementares e dá outras 
providências". 

Qua~to à constitucionalidade, regimentalidade e legalidade nada foi encontrado que fira 
a Carta Magna Brasileira, a Legislação vigente, o Regimento Interno e a lei Orgânica 
Municipal, devendo o Projeto de Lei 050/2015, seguir sua tramitação normal. 

No que tange ao mérito, somos favoráveis a este Projeto de Lei, de autoria do 
Executivo, uma vez que, segundo a Lei Federal nº 4320/64, a iniciativa desta matéria é 
de competência privativa do Executivo, base de sua legalidade. 
É o relatório. 

A seguir passo a emitir o seguinte: 

PARECER 

Este Relator recomenda aos demais membros da Comissão e ao Plenário a aprovação do 
Projeto de Lei nº 050/2015. 

Sala das Comissões, 25 de novembro de 2015. 

OE SOUZA 

PARECER DOS DEMAIS MEMBROS DA COMISSÃO. 

Somos pela aprovação do Parecer do Relator e recomendamos ao Plenário, a aprovação 
do Projeto de Lei nº 050/2015, do Poder Executivo. 

Sala das Comissões, 25 de novembro de 2015. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ITARANA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

CÂMARA MUNICIPAL OE ITARANA 

. ti--J SobNº 41tt 
Protoccio de Fls_.;~--

Em ~do -l"!~""~ 
Gera~- lJa/"C"ol 

Assist. Leg. e Adm. . 
em Exercício - CMI/ES 

Port nº 005/2013 de 0110112013 

o Vereador que a este subscréve, no uso de suas prerrogativas constitucionais, 

de acordo cem o Artig::> 114, § 3°, Inciso VI, do lEgirrento Inten'lo, observando-se 

ainda o Artigo 132, caput e § 1°, R E Q UE R ao douto Plenário, a dispensa dos 

Interstícios Regirrentais aos Projetos de Lei n º. 046/2015 de autoria do Poder 

Executivo que "D=rc7ara de Utfljcf;>de .Pública a As.sr:xtiaçâo Tvrignmtes Q::iavent:i.a:i & 

Visitars Bareauº; nº 047/2015 de autoria do Poder Executivo que '~tnr.iza a 

~ de Crédito Adicional. Stp7arent:ar ao Qz:çam:::ato v.igent:e d:> Hmidpio de 

It::a:razJa.-ESº(R$ 32_186,26); nº 048/2015 de autoria cio Poder Executivo que 

'~t-ati za a abertm:a de O::édit:o Adiciana1 91p1errentar ao Qz:çam:::ato vigent:e d:> 

Hmicipio de It-arana-ESº (R$ 149. 726,06); nº 049/2015 de autoria do Poder 

Executivo que '~t:ar.i.za a ab::z:tnz:a de Crédito Adiciana1 Stp7errent:ar ao Ozçaueat:o 

v.igent:e d:> :Hmi.cípio de It-arana-ESº(R$ 384.971,09), e nº í()Sõ/QOÍ.5
1 

de autoria do 

Poder Executivo que ''Zlj"J'Õe sd::a:e a aLex:tma d:! Cz:éditos Adicionais Sq?7erentazes e dá 

oatras~". 

, 25 de noverrbro de 2 015 . 

Aprovado em __ ..... 1.=w.;;;>,;~""'~=-='---· ____ votação pc.-

Laudeli o Grunewald 
Prnsidente da CM!/ES 
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CÂMARA MUNICIPAi.. DE ITARANA 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Itarana/ES, 26 de noverrbro de 2015. 

OF.GP/Clofi/ES N° 106/2015 

Senhor Prefeito 

-· ~ ·-· 
1 
í 

Nº_ OO~tC 

CUrrpre-nos encaminhar a Vossa Excelência, para os trâmites legais, o autógrafo 

do Projeto de lei nº 050/2015 que ''DISIÓE SOBRE ABER'ruRA DE CRÉDrra:; .N:>ICICNAIS 

stJPLEMENmRF.s E DÁ ClJ'IRAS ~" ( 35%) , ·de autoria desse Executivo, 

aprovado na Sessão Ordinária de 2E/11/2015. 

Atenciosamente 

r\ 

Exoelentí.ssino Senhor 
~ SCHNElDER 
Prefeito Municipal 
Itarana/ES 

·/ 

ª=.Jr~ ~ J./',,,,d{ rfhdu,~ 
pfi..-- JC/ 11 ;.201-S. 

Jau~~ Secretária~ c{;al(!a:tã 
Exerclcio - CMI/ES 

Port. nº 00412013 de 01/011201~ 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ITARANA 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

AV1ÓGlW:x> 00 :EKXJE'ID DE IEI N°. 050/2015 

DISRE SOBRE ~ DE . CRÉDI'.IDS 
ADICICNAIS SUPLEMEN'mRE'S E ~ aJIRAS 

~-

A Cârrara Municipal de Itarana, Estado do Espírito Santo faz saber que aprovou: 

Art. 1°. Fica o Poder Executivo Municipal de Itarana, Estado do Espírito Santo, 
de acordo cem o disposto no Art. 42 da Lei Federal 4.320 de 17 de :rrarço de 1964, 
autorizado a elevar o índice de abertura de Créditos Adicionais Suplementares de 
que trata o art. 5° da Lei Orçamentária Anual nº. 1130, de 16 de dezembro de 
2014, em rrais 10% (dez por cento), passando a autorização concedida de 25% (vinte 
e cinco por cento) para 35% (trinta e cinco por cento), de forma proporcional aos 
seus respectivos orçamentos e utilizando corro fonte de recursos as definidas no 
art. 43 da Lei Federal nº. 4.320/64 e recursos de Convênios, confonne Parecer 
Consulta TCEES nº. 028 de 08 de julho de 2004. 

Parágrafo único. Os créditos suplenentares de que trata o caput deste artigo 
poderão ocorrer entre as Unidades Gestoras integrantes do Orçamento Consolidado 
do exercício de 2015, ITEdiante Iecreto do Executivo Municipal. 

Art. 2°. Pe:rmanecem inalterados os derrais artigos da Lei nº. 1130/2014. 

Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrário, entrando a presente Lei em 
vigor na data de sua publicação. 

Registre-se. Publique-se. Curcpra-se. 

Cârrara Municipal de Itarana/ES, 26 de noverrbro de 2015. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ITARANA 

Protocolo de F!s._ JC, -V Sob Nº Íf J,q. 

E'pi__f:_cdo :::I~ do20./5° 

, . '3e~.......,.....'- Da~oí 
PREFEITURAMUMCIPALDEITARANA Assist, Leg. e Adm. 

~ em Exercício · CMiiES 

OF.PMl/GP/Nº456/2015 Po;t nº 00~1..),.; 01/01/ ltarana/ES,· 27 de novembro de .i::u·1 o~ , 2013 
-ll:'ldM.~l::ic: ~ fE~-

Senhor Presidente e demais Edis 

-=:_-;;.' 

Encaminho-vos, em anexo, ·a esta casa de Leis, as Leis sancionadas, abaixo 
descritas. 

> DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO IMIGRANTES 
CONVENTION & VISITORS BUREAU. 

> AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
AO ORÇAMENTO VIGENTE DO MUNICÍPIO DE IT ARANA - ES. 'Para os 
seguintes projetos: 

Construçao de um abrigo de espera na Unidade Saúde da família Dr. 
Gilmar José Bridi. 

Obras de drenagem e pavimentação em blocos de concreto na Vila Berger. 

Obra de recuperação da pavimentação asfáltica da comunidade do Rizzi. 

> DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITOS ADICIONAIS 
SUPLEMENTARES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

Atenciosamente. 
~~ 

ADEMAR SCHNEIDER 

Prefeito Municipal 

Ao Excelentíssimo Senhor 

LAUDELINO GRUNEWALD 

Presidente da Câmara de vereadores de ltarana/ES 

Rua Elias Estevão Colnago, n °65 - Centro - CEP 29620-000 - Itarana - Te!: 3720-4900 

,. 


